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Artigo 9.o

Estatuto remuneratório dos chefes de equipas multidisciplinares

Aos chefes de equipas multidisciplinares é atribuído
o estatuto remuneratório equiparado a chefe de divisão.

Artigo 10.o

Sucessão

A SG sucede nas atribuições relativas aos serviços
não integrados no Serviço Nacional de Saúde da Direc-
ção-Geral das Instalações e Equipamentos da Saúde e
do Instituto de Gestão Informática e Financeira da
Saúde.

Artigo 11.o

Critérios de selecção de pessoal

São fixados os seguintes critérios gerais e abstractos
de selecção de pessoal para a prossecução das atribui-
ções da SG referidos no artigo 2.o:

a) O exercício de funções na Direcção-Geral das Ins-
talações e Equipamentos da Saúde nos domínios direc-
tamente relacionados com os serviços não integrados
no Serviço Nacional de Saúde;

b) O exercício de funções no Instituto de Gestão
Informática e Financeira da Saúde nos domínios direc-
tamente relacionados com os serviços não integrados
no Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 12.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.o 3-A/2005,
de 31 de Maio, com excepção do disposto no artigo
10.o

Artigo 13.o

Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no
1.o dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Fevereiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — António
Fernando Correia de Campos.

Promulgado em 12 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(quadro a que se refere o artigo 8.o)

Cargos dirigentes Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Secretário-geral . . . . . . Direcção superior . . . 1.o 1
S e c r e t á r i o s - g e r a i s -

-adjuntos.
Direcção superior . . . 2.o 2

Director de serviços . . . Direcção intermédia . . . 1.o 3

Decreto Regulamentar n.o 66/2007

de 29 de Maio

No quadro das orientações definidas pelo programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa e à melhoria
da qualidade dos serviços públicos, com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 212/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Saúde, avançando na definição dos modelos
organizacionais dos serviços que integram a respectiva
estrutura.

É o que se concretiza com o presente decreto regu-
lamentar, adoptando-se para a Direcção-Geral da Saúde
um modelo organizativo que permita a este serviço asse-
gurar os níveis de eficiência e eficácia que o Governo
está empenhado em prosseguir.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 24.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea c) do artigo 199.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

A Direcção-Geral da Saúde, abreviadamente desig-
nada por DGS, é um serviço central do Ministério da
Saúde, integrado na administração directa do Estado,
dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.o

Missão e atribuições

1 — A DGS tem por missão regulamentar, orientar
e coordenar as actividades de promoção da saúde, pre-
venção da doença e definição das condições técnicas
para adequada prestação de cuidados de saúde.

2 — A DGS prossegue as seguintes atribuições:

a) Emitir orientações e desenvolver programas espe-
cíficos em matéria de promoção e protecção da saúde
e prevenção e controlo da doença;

b) Emitir orientações e avaliar a prestação de cui-
dados de saúde nas redes hospitalar, de centros de saúde
e unidades de saúde familiares e de cuidados con-
tinuados;

c) Elaborar e difundir orientações para impulsionar
o desenvolvimento da excelência na prestação de cui-
dados de saúde;

d) Normalizar e definir critérios de boas práticas clí-
nicas para o licenciamento de unidades prestadoras de
cuidados de saúde, em articulação com a administração
Central do Sistema de Saúde, I. P.;

e) Coordenar e assegurar a vigilância epidemiológica
a nível nacional e no quadro da organização interna-
cional nesse domínio, bem como dos sistemas de alerta
e resposta apropriada;

f) Elaborar e divulgar estatísticas de saúde e promover
o seu aperfeiçoamento contínuo.

3 — No desenvolvimento da sua missão a DGS pros-
segue ainda as seguintes atribuições, a nível nacional,
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para além das que lhe sejam conferidas por legislação
própria:

a) Apoiar o director-geral da Saúde no exercício das
suas competências de autoridade de saúde nacional, nos
termos previstos na lei;

b) Acompanhar o Centro de Atendimento do Serviço
Nacional de Saúde (CASNS), em articulação com as
Administrações Regionais de Saúde, I. P.;

c) Dirigir o sistema de emergências de saúde pública
e coordenar a actividade de todos os demais serviços
do Ministério da Saúde com intervenção nessa área em
situações de emergência de saúde pública.

4 — A DGS exerce as suas atribuições em articulação
e cooperação com os demais serviços e organismos do
Ministério da Saúde e, em especial, com as Adminis-
trações Regionais de Saúde, I. P.

5 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, os
serviços e os organismos do Ministério da Saúde, bem
como os serviços e estabelecimentos prestadores de cui-
dados de saúde, ainda que não integrados no Serviço
Nacional de Saúde, devem prestar à DGS toda a cola-
boração necessária.

Artigo 3.o

Órgãos

A DGS é dirigida por um director-geral, coadjuvado
por três subdirectores-gerais.

Artigo 4.o

Director-geral

1 — Compete ao director-geral dirigir e orientar a
acção dos órgãos e serviços da DGS, nos termos das
competências que lhe sejam conferidas por lei ou que
nele sejam delegadas ou subdelegadas, competindo-lhe
ainda exercer as funções de autoridade de saúde nacio-
nal, nos termos previstos no Decreto-Lei n.o 336/93, de
29 de Setembro.

2 — Os subdirectores-gerais exercem as competências
que lhes sejam delegadas ou subdelegadas pelo direc-
tor-geral, devendo este identificar a quem compete sub-
stituí-lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 5.o

Tipo de organização interna

A organização interna da DGS obedece ao seguinte
modelo estrutural misto:

a) Nas áreas de suporte e operativa, o modelo de
estrutura hierarquizada;

b) Nas áreas de actividade relativas às unidades de
apoio ao Centro de Atendimento do Serviço Nacional
de Saúde (CASNS), à Autoridade de Saúde Nacional
(ASN) e à Unidade de Apoio às Emergências de Saúde
Pública (UESP), o modelo de estrutura matricial.

Artigo 6.o

Receitas

1 — A DGS dispõe das receitas provenientes de dota-
ções que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — A DGS dispõe ainda das seguintes receitas
próprias:

a) As quantias cobradas pela prestação de serviços
no âmbito das suas competências;

b) O produto da venda de publicações editadas;
c) Os subsídios, subvenções e comparticipações de

entidades públicas e privadas;
d) O produto das coimas resultantes do exercício das

suas atribuições, na proporção prevista nos termos da
lei;

e) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas
por lei, contrato ou por outro título.

Artigo 7.o

Despesas

Constituem despesas da DGS as que resultem dos
encargos decorrentes da prossecução das atribuições que
lhe estão cometidas.

Artigo 8.o

Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.o e de 2.o graus
e de direcção intermédia de 1.o grau da DGS constam
do mapa anexo ao presente decreto regulamentar, do
qual faz parte integrante.

Artigo 9.o

Estatuto remuneratório dos chefes das equipas multidisciplinares

Aos chefes de equipas multidisciplinares é atribuído
um estatuto remuneratório equiparado a director de ser-
viços ou chefe de divisão, em função da natureza e com-
plexidade das funções, não podendo o estatuto equi-
parado a director de serviços ser atribuído a mais de
uma chefia de equipa.

Artigo 10.o

Sucessão

A DGS sucede nas atribuições relativas à qualidade
clínica do Instituto da Qualidade em Saúde.

Artigo 11.o

Critérios de selecção de pessoal

É fixado como critério geral e abstracto de selecção
de pessoal para a prossecução das atribuições da DGS
referidos no artigo 2.o o exercício de funções no Instituto
da Qualidade em Saúde nos domínios relacionados com
a qualidade clínica.

Artigo 12.o

Efeitos revogatórios

Nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 201/2006,
de 27 de Outubro, considera-se revogado na data de
entrada em vigor do presente decreto regulamentar o
Decreto-Lei n.o 122/97, de 20 de Maio.
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Artigo 13.o

Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no
1.o dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Fevereiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — António
Fernando Correia de Campos.

Promulgado em 12 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 8.o)

Cargos dirigentes Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Director-geral . . . . . . . . Direcção superior . . . 1.o 1
Subdirector-geral . . . . . Direcção superior . . . 2.o 3
Director de serviços . . . Direcção intermédia . . . 1.o 5

Decreto Regulamentar n.o 67/2007

de 29 de Maio

No quadro das orientações definidas pelo programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa e à melhoria
da qualidade dos serviços públicos, com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 212/2006,
de 27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Saúde, avançando na definição dos modelos
organizacionais dos serviços que integram a respectiva
estrutura.

No âmbito da reestruturação operada neste ministério
foi prevista a criação da Autoridade para os Serviços
de Sangue e da Transplantação, com a finalidade de
fiscalizar e controlar as actividades dos serviços de san-
gue e dos de colheita, análise e manipulação de tecidos
e células humanas, acompanhando o direito comuni-
tário, que releva a importância crescente e riscos asso-
ciados que assumem estas actividades.

Através do presente decreto regulamentar proce-
de-se, assim, à regulamentação da estrutura orgânica
deste serviço, o qual, pelas atribuições que prossegue,
apresenta um modelo estrutural funcionalmente orga-
nizado, mas flexível, com o objectivo de estimular o
desenvolvimento das condições necessárias à eficaz
organização da actividade da transplantação e dos ser-
viços de sangue.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 24.o da

Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea c)

do artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

A Autoridade para os Serviços de Sangue e da Trans-
plantação, abreviadamente designada por ASST, é um
serviço central do Ministério da Saúde, integrado na
administração directa do Estado, dotado de autonomia
administrativa.

Artigo 2.o

Missão e atribuições

1 — A ASST tem por missão fiscalizar a qualidade
e segurança da dádiva, colheita, análise, processamento,
armazenamento e distribuição de sangue humano e de
componentes sanguíneos, bem como garantir a quali-
dade da dádiva, colheita, análise, manipulação, preser-
vação, armazenamento e distribuição de órgãos, tecidos
e células de origem humana.

2 — A ASST prossegue as seguintes atribuições:

a) Propor medidas de natureza política ou legislativa
nas matérias relacionadas com as suas atribuições e par-
ticipar na definição estratégica global de desenvolvi-
mento da colheita e transplantação de órgãos, tecidos
e células de origem humana, designadamente um regime
de incentivos à actividade de transplantação;

b) Definir e implementar medidas de controlo nos
domínios do sangue e da transplantação, recebendo e
tratando as notificações de incidentes e reacções adver-
sas graves, que possam afectar ou que sejam atribuíveis
à qualidade do sangue e dos órgãos, tecidos e células
de origem humana, aplicando um regime de infracções
e respectivas sanções;

c) Organizar acções de fiscalização e medidas de con-
trolo periódicas junto dos serviços de sangue, bem como
dos serviços de colheita, análise e manipulação de teci-
dos e células, designadamente para decisão de auto-
rização de funcionamento;

d) Instituir e manter um registo de serviços mani-
puladores de órgãos, tecidos e células de origem
humana, bem como dos serviços de sangue;

e) Proceder ao intercâmbio de informações com enti-
dades comunitárias e internacionais no domínio do san-
gue e da transplantação, no âmbito das sua atribuições.

Artigo 3.o

Jurisdição territorial

A ASST, enquanto entidade nacional que fiscaliza
os serviços de sangue, a qualidade e segurança da dádiva,
colheita, análise, processamento, armazenamento e dis-
tribuição do sangue humano e de componentes san-
guíneos, bem como da dádiva, colheita, análise, mani-
pulação, preservação, armazenamento e distribuição de
órgãos, tecidos e células de origem humana, exerce a
sua actividade em todo o território nacional.

Artigo 4.o

Órgãos

1 — A ASST é dirigida por um director-geral, coad-
juvado por um subdirector-geral.

2 — É ainda órgão da ASST o Conselho Nacional
de Transplantação.


